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PROCEDIMENTO EM CASO DE 

ORDEM DE SAÍDA DA SALA DE AULA 
Artº 26º, pontos 2-b) e 6 da Lei nº 51/2012, de 5 de setembro. 

 
Em caso de aplicação da medida disciplinar corretiva prevista na alínea b) do nº 2 do Artº. 
26º da Lei nº 51/2012, de 5 de setembro (Estatuto do Aluno e Ética Escolar), observar-se-ão 
os seguintes procedimentos: 
 

1. Dar ordem de saída da sala de aula ao aluno e chamar um assistente operacional para 
acompanhamento deste para local suficientemente privado pré-destinado para tal 
(zona específica da sala de estudo, outra sala específica ou gabinete), no qual se 
encontrará um professor para acompanhamento. 

 

2. A ordem de saída da sala de aula implica a marcação de falta de presença e é 
acompanhada da indicação, pelo professor da disciplina, de tarefas a realizar pelo 
aluno durante o período de duração da aula em causa. 

 

3. No local referido em 1, o aluno realizará breve reflexão por escrito sobre o 
comportamento havido em modelo próprio ali disponível, concluindo com a explicitação 
dos compromissos que assume cumprir para retificação do seu comportamento. Esta 
reflexão será objeto de análise conjunta com o professor presente.  

 

4. Chegado o termo do período de duração da aula em causa, o professor presente 
ordena ao aluno que se dirija ao professor da disciplina, para entregar as tarefas 
realizadas. 

 

“Time out” 
(SUSPENSÃO PROVISÓRIA DAS ATIVIDADES LETIVAS) 

 
Atendendo ao perfil do aluno e contexto da ocorrência, pode o professor, por entender 
excessiva a ordem de saída da sala de aula, suspender provisoriamente aquele por um 
breve período de tempo (“Time out”), visando a retificação do comportamento e a 
reintegração nas atividades letivas. Para o efeito, deverá: 

 

5. Dar ordem, ao aluno, de “time out” (suspensão provisória das atividades letivas) por um 
período equivalente a 1 minuto por cada ano de idade até ao limite de 20 minutos e 
chamar um assistente operacional para acompanhamento do aluno para local 
suficientemente privado pré-destinado para tal (zona específica da sala de estudo, 
outra sala específica ou gabinete), no qual se encontrará um professor para 
acompanhamento. 

 

6. No local referido em 1, o aluno realizará breve reflexão por escrito sobre o 
comportamento havido em modelo próprio ali disponível, concluindo com a explicitação 
dos compromissos que assume cumprir no regresso à sala de aula. Esta reflexão será 
objeto de análise conjunta com o professor presente. 

 

7. Na sequência da análise realizada e findo o período de suspensão pré-definido pelo 
professor da disciplina, o professor presente reencaminha o aluno para a sala de aula, 
procedendo a registo, em folha própria para o efeito, da presença do aluno no local. 

 

 
Cód. 161007 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

DA MEALHADA 


